
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 149/2017 
 

Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal para que faça a substituição 
de placas denominativas degradadas em 
ruas e avenidas do bairro 31 de Março.  

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por munícipes 

residentes no bairro 31 de Março, solicitando intermédio junto ao Poder 
Executivo Municipal para a substituição de placas denominativas degradadas 
em ruas e avenidas do referido bairro; 

 
CONSIDERANDO que a reivindicação dos moradores se deve ao 

fato de que em muitas vias, as placas encontram-se com as informações quase 
apagando, sendo difícil a visualização e identificação das mesmas por quem 
busca pelos endereços; 

 
CONSIDERANDO que as placas denominativas são de extrema 

serventia para muitos profissionais que trabalham com entregas e serviços 
correlatos, auxiliando e facilitando estes a se deslocarem e chegarem ao local 
de destino;  

 
CONSIDERANDO também que estas informações existentes nas 

placas denominativas proporcionam respeito ao nome da via, além de ser este 
um direito do cidadão e um cumprimento de lei vigente; 

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo 
Municipal para que faça a substituição de placas denominativas degradadas 
em ruas e avenidas do bairro 31 de Março, neste município. 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 14 de fevereiro de 2.017. 
 
 

JESUS VENDEDOR 
-Vereador / Vice Presidente- 

 
 


